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PORTARIA Nº 013/2019                                                      Santa Luz (PI), 02 de Agosto de 2019. 
 

“Dispõe sobre nomeação os membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social, 
do Município de Santa Luz-Pi, e dá outras 
providências. 

 
  O Prefeito Municipal de Santa Luz, cidadão Cidelton da Cunha Pinheiro, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem o Art. 89, II, “c”, da Lei Orgânica do Município de Santa 
Luz – PI, bem como o Artigo 37, inciso V da Constituição Federal, 
 
  RESOLVE: 
 
Art. 1° Fica Renovado e nomeado os novos membros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
de Assistência Social do município de Santa Luz Estado do Piauí, com a seguinte representação: 
 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

Titular: Francisca Martins de Carvalho – CPF: 953.787.823-68; 
Suplente: Nângela Dias Ferreira – CPF: 068.101.433-43; 
 

II – Representantes da Secretaria Municipal de Educação. 
 

Titular: Antônia da Paz Gomes de Albuquerque - CPF: 498.511.603-34 
Suplente: Bartolomeu dos Santos Pereira – CPF: 836.228.451-04 
 

III – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Titular: Maria Ivaneide Santos Vieira – CPF: 839.240.783-00; 
Suplente: Shirley Leal da Cunha – CPF: 900.341.473-49; 
 

IV- Representantes da Secretaria Municipal de Administração 
Titular: Joanete da Silva Pedrosa – CPF: 005.238.653-84; 
Suplente: Sheyla Barros Martins – CPF: 802.181.803-49; 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
 
V – Representantes da Igreja Católica. 
 

Titular: Selimênia da Silva Lacerda – CPF: 964.028.143-34; 
Suplente: Diego Martins Silva – CPF: 068.170.473-07; 
 
 

VI – Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais. 
 

Titular: Joaquim P. de Carvalho Neto – CPF: 830.737.953-91; 
Suplente: Lindária Pereira da Rocha – CPF: 013.526.173-23; 
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VII – Representantes dos Usuários. 
 

Titular: Vanci Vieira de Oliveira – CPF: 719.665.283-53; 
Suplente: Joyce Rodrigues Nunes – CPF: 054.288.863-74; 
 
VIII – Representantes dos Trabalhadores da Assistência Social. 
 

Titular: Jackana Nerys Fernandes Barbosa – CPF: 027.157.853-05; 
Suplente: Maklane Santos Nascimento – CPF: 036.563.273-27; 
 
Art. 2° O mandato dos Conselheiros do Conselho Municipal de Assistência Social, tem a validade de 
02 (dois) anos, podendo ser reconduzido por uma vez. 
 
Art. 3° Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogados as disposições em 
contrario. 
  

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Luz – PI, 02 de Agosto de 2019. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 


